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PROJETO DE LEI Nº 008, de 13 de Maio de 2025.

Denominação de logradouro público na sede
deste município, e dá outras providências.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, e com
fundamento no art. 27, inciso XVI da Lei Orgânica do Município de Várzea Nova – BA,
propõe o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º - O Espaço Público conhecido popularmente como “Cidade do
Saber”, localizada na sede deste município, passa a chamar-se de
CENTRO DE EDUCAÇÃO E CULTURA PADRE ALFREDO HAASLER
(CECPAH).

Art. 2º - No local deverá conter placa com a denominação do
logradouro.

Art. 3º - Este Projeto de Lei entrará em vigor a partir da data
de sua aprovação e publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, em 13 de Junho de 2025.

__________________________
Dyonei Avelino Tínel
Vereador – autor
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JUSTIFICATIVA:

Este projeto tem como objetivo denominar um Espaço Público em
homenagem a um Ser fundamental na história da nossa querida Várzea
Nova, principalmente na Fé Cristã, o nosso querido PADRE ALFREDO
HAASLER. Sua trajetória e dedicação deixaram um legado significativo
na Educação, Cultura e Ações sociais na nossa região, cujo o trabalho e
ternura deixaram um legado duradouro na nossa comunidade,
promovendo avanços significativos na formação e no desenvolvimento da
comunidade varzeanovense, que nos unem até os dias atuais. Padre
Alfredo Haasler foi um exemplo de dedicação, amor ao próximo e
compromisso com a promoção do bem comum. Sua atuação inspirou
gerações e deixou uma marca indelével na história de Várzea Nova.

Reconhecer sua memória por meio desta homenagem é uma forma de
valorizar seus esforços e de perpetuar seus ensinamentos, incentivando
as futuras gerações a seguirem seus exemplos de solidariedade, fé e
compromisso social.

Contamos com o apoio dos nobres vereadores para aprovar esta justa
homenagem.

Agradeço pela atenção e espero que esse Projeto seja considerada com
carinho e respeito.

Atenciosamente,

Sala das Sessões, em 13 de Junho de 2025.

Dyonei Avelino Tínel
Vereador autor.


